
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 060/2014 

Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência no Município de Umuarama/PR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.988 elé 13 de novembro de 
2013 que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica instituído em caráter deliberativo, fiscalizador e paritário 
o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência no Município de 
Umuarama/PR, que irá avaliar e propor ações voltadas á pessoa com deficiência. 

Art. 2° O conselho será composto por 22 (vinte e dois) membros 

titulares, e igual < número de suplentes, sendo• 11 (onze) representantes 
governamentais e 11 (onze) da sociedade civil. 

I — REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS: 

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 
Titular: %mulo Jonas Rauen 
Suplente: Francisco Carlos Ruiz 
Titular: Luiz Carlos Priori 
Suplente: Pedro José da Silva Junior 

Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Ângela Pinto Tavares 
Suplente: Maria de Lourdes Castanha de Freitas 
Titular Elizangela Alves dos Reis Silva 
Suplente: Marta Almeida de Souza Klichowski 

Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Nilda do Carmo 
Suplente: Jessica dos Santos Carvalho 
Titular: Alline Marcontes Grejanin 
Suplente: Simone Andrade de Souza da Silva 

Fundação Cultural e Turismo de Umuarama 
Titular: Daniela Ziolli Vito 
Suplente: Andressa Marques de Morais Braga 90 
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Secretaria Municipal de Assistencia Social 
Titular: Marcela Laino Verrilo 
Suplente: Camila Valéria Minzon 
Titular: Janaina Conceição Barbosa 
Suplente: Aila Ludmila Bergantini Hirose 

Diretoria de Habitação 
Titular: Andréia Grazielle Honorato Correa 
Suplentes: Aliny Fernanda Marcato Alvarez de Vicente 

Secretaria Municipal de Esporte 
Titular: Cleise Laine Scabello 
Suplente: Anderson Alonso 

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Intelectual 

Representante Pessoa com Deficiência 
Titular: Osmar Garcia 
Suplente: Gicela Yanace 
Titular: Lidia Maria Gardia 
Suplente: Lucas Luan Xavier Santiago 
Titular: Juliana Martins Brandão 
Suplente: Beatriz Souza da Silva 
Titular: Jose Aparecido dos Santos 
Suplente: Olga Gonçalves Bertolino 

Representante de Instituição de Ensino 
Titular: Terezinha dos Anjos Abrantes 
Suplente: Adriana Aparecida Paulini 

Representante de Entidade na Área de Deficiência Visual 
Titular: Edson Roberto Andrade 
Suplente: Solange A. Branco Leonel 

Representante de Entidades na Área de Deficiência 

Titular: Eliana Soares Cerci 
Suplente: Alba Valéria de Pauli 

Representante de Entidade na Área de Deficiência Física 
Titular: Amás Westphal 

	/ 

Suplente: Sara F. Bellini Oliveira 

 

 



or na data de sua publicação. 

abril de 2014. 
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Representante de Entidade na Área de Deficiência Auditiva 
Titular: Áurea de Fátima Cassiano Gato 
Suplente: Aline Aparecida Chiulli 

Representante dos Pais de Pessoas com Deficiência 
Titular: Luzia Abrão Paes 
Suplente: Reinaldo Nunes Paes 

Representante Das Entidades de Classe 
Titular: Bruna Daiane de Lima 
Suplente: Simone Knars 

Art. 3°. Ficam considerados de relevância os serviços prestados 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, porém, sem 
ônus ao Município. 

/ 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 i 	ri r. 

MO' fil! ' s-IL 
Prefe 4 , nide . 

ARMANDO CO -  TS LHO 
Secretário de Administra 

   

   

 

rAfr  

 

     

Art. 4°. Este Decreto entra e 
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